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Parte de nossa elite especiali-
zou-se na arte da simbiose com o 
Estado. Quando não está no poder, 
está ao lado dele. E quando perde 
uma eleição, ganha uma licitação. 
O país é um exemplo de como a 
herança de uma elite aristocrática 
pode atravessar gerações sem ja-
mais sair de cena.

Diferentemente das elites euro-
peias, que aprenderam a ceder es-
paço sob a pressão de revoluções 
e guilhotinas, a brasileira adaptou-
-se aos novos tempos refinando 
seu controle. Tornou-se banquei-
ra, tecnocrata, lobista e acionista 
do próprio privilégio. Tornou-se 
tudo, mas raramente republica-
na. Mudou de nome sem mudar 
sua natureza.

É uma dinastia não coroa-
da, pois o trono é o próprio Esta-
do. Um Estado que, longe de ser 
um árbitro neutro, costuma atuar 
como um sócio discreto das cas-
tas do topo, oferecendo infraes-
trutura legal, institucional e legi-
timação ideológica para garantir 
sua longevidade.

O primeiro pilar que a susten-
ta é a riqueza herdada, que asse-
gura a concentração de capital nas 
mãos de um número ínfimo de 
famílias, tornando o poder econô-
mico menos resultado de acúmulo 
produtivo e mais expressão de um 
traço genético.

Trata-se de um capital que não 
precisa disputar o presente, porque 
já venceu no passado. E, ao ser 

transmitido aos herdeiros, torna-os 
vencedores por antecipação, finan-
ciados por um passado que conti-
nua lucrando no presente, sem que 
seja feito um esforço equivalente.

O segundo são os mecanis-
mos institucionais de autopreser-
vação. Um sistema composto por 
engrenagens jurídicas, tributárias 
e políticas, desenhadas para prote-
ger esse patrimônio. Isso se mate-
rializa, por exemplo, em subsídios 
para os ricos e em um imposto so-
bre heranças muito abaixo da mé-
dia da OCDE.

Por fim, há o encobrimen-
to ideológico das regalias da no-
breza... e, acreditem, talvez seja 
o mais insidioso dos pilares. Tra-
ta-se de um discurso meritocráti-

co sedutor, capaz de transformar 
vantagens em façanhas pessoais, 
e trajetórias previsíveis em sinais 
de genialidade.

É uma narrativa bem organiza-
da, que vende raras histórias de su-
cesso como se fossem acessíveis a 
todos, enquanto normaliza o favo-
recimento de quem nasceu no topo. 
No entanto, ao romantizar o suces-
so dos bem-nascidos, ela oculta o 
roteiro hereditário que a perpetua.

Permite que herdeiros ence-
nem o papel de “self-made men”, 
ocultando que suas vitórias come-
çaram muito antes do ponto de 
partida dos demais. É um encobri-
mento ideológico muito eficiente, 
que ensina os de cima a parecer 
merecedores e os de baixo a acre-

ditar nisso.
Romper esse ciclo exige mais 

do que indignação episódica. Exi-
ge uma revisão corajosa das en-
grenagens institucionais que natu-
ralizam a reprodução de dinastias. 
Trata-se de reconhecer que a here-
ditariedade camuflada de compe-
tência não é uma distorção de nos-
so país, mas uma parte essencial 
de seu funcionamento.

Enquanto isso não ocorrer, o 
Brasil continuará sendo uma Re-
pública de papel. Na prática, segui-
rá operando como um regime he-
reditário disfarçado, onde o berço 
pesa mais que o mérito. Onde pou-
cos governam, muitos obedecem e 
poucos ousam chamar essa aristo-
cracia pelo nome.

Ninguém ousa chamar essa aristocracia pelo nome?
Hereditariedade disfarçada de competência não é uma distorção do sistema
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 ⁄ TRABALHO

Magistrados, advogados em-
presariais e integrantes de depar-
tamentos de Recursos Humanos 
de empresas debateram, durante 
a tarde de sexta-feira, os sistemas 
de unificação de jurisprudências 
na Justiça do Trabalho brasileira. 
Súmulas e precedente vinculan-
tes foram destacados como forma 
de unificar as decisões dos tribu-
nais. O seminário Direito do Tra-
balho em Reconstrução aconte-
ceu na Federação das Indústrias 
do Rio Grande do Sul (Fiergs), 
que promoveu o encontro.

No primeiro painel, o minis-
tro do Tribunal Superior do Tra-
balho (TST) Hugo Carlos Scheuer-
mann destacou a importância 
de pacificação no entendimento 
sobre isonomia na aplicação dos 
precedentes, que são decisões ju-
diciais que devem ser seguidas 
em caso de recurso para tribu-
nais superiores. A medida, se-

gundo dele, dá mais agilidade ao 
judiciário, reduzindo, inclusive o 
número de processos recursais. O 
ministro citou que, somente em 
2024, o TST julgou aproximada-
mente 514 mil processos, volume 
que representa um incremento de 
57% em cinco anos.

Dividindo o painel, o presi-
dente do Tribunal Regional do 
Trabalho (TRT) da 4ª Região, Ri-
cardo Martins Costa, salientou a 
necessidade de o Judiciário mu-
dar, padronizando as decisões. O 
presidente apresentou o site Pan-
gea, um sistema de desenvolvido 
pelo TRT 4 para pesquisa de pre-
cedentes qualificados nacionais e 
regionais. A plataforma oferece 
de forma rápida e objetiva resul-
tados de pesquisa dos mais im-
portantes instrumentos para uni-
formização jurisprudencial em 
uso no Judiciário Trabalhista.

Para o coordenador do Con-
selho de Relações do Trabalho 
(Contrab) do Sistema Fiergs, Gui-
lherme Scozziero, os preceden-
tes vinculantes trazem maior 
previsibilidade, estabilidade e 

coerência nas decisões da justi-
ça trabalhista.

As falhas no sistema de pre-
cedente e as mudanças necessá-
rias no desempenho funcional de 
juízes e ministros da área foram 
trazidos pelo ministro Ives Gan-
dra Martins Filho, da 8ª Turma 
do Tribunal Superior do Traba-
lho (TST). O palestrante detalhou 
o nascimento da Lei 13.015/14, que 
acrescentou e alterou artigos da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT). “Defendo que sejam usados 
os dois sistemas”, destacou.

Lembrou ainda da possibili-
dade de sobrestamento de proces-
sos, isto é, a suspensão temporária 
do andamento da ação que trata 
de tema que esteja sendo discuti-
do em outro tribunal ou Vara do 
Trabalho. O processo ficará aguar-
dando o deslinde o incidente, para 
só depois ser julgado. “No TST jul-
gamos teses, não casos”, definiu o 
ministro, ao destacar que são es-
colhidos pela corte, preferencial-
mente, recursos que transcendam 
a esfera individual.

“O direito do cidadão pre-
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vê duplo grau de jurisdição, isto 
é, o singular e o colegiado. Mas 
o acesso aos tribunais superiores 
não é para o cidadão, é para a ci-
dadania”, sublinhou.

Ives Gandra acredita que 
chamada transcendência – estu-
do de impacto de uma causa que 
pode uma ir além do interesse in-
dividual das partes envolvidas, 
atingindo a sociedade – é um con-
ceito fundamental nos julgamen-
tos. Sua aplicação garante que 
as partes tenham maior rapidez 
e resolutividade, principalmente 
na 2ª. Instância.

Para o ministro, é uma for-
ma de valorizar os tribunais re-

gionais. O ministro alfinetou o 
Supremo Tribunal Federal (STF), 
que vem retirando do TST cau-
sas de sua competência, como 
nos casos de ações envolvendo o 
trabalho em aplicativos de passa-
geiros e em plataformas digitais. 
Dessa forma, observou, o STF faz 
com que o sistema regrida para 
antes da promulgação da Consti-
tuição Federal. Criticou também 
o ativismos judiciário, em que o 
juiz quer ter maior protagonis-
mo do que o ordenamento jurí-
dico. “Ativismo é uma tentação 
para os juízes, mas temos que ser 
mais legalistas”, disse, arrancan-
do aplausos dos participantes.


